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Relatório  

A proposição em epígrafe, cuja autoria é do vereador Renato Gomes, objetiva incluir no calendário oficial de eventos do município o “Dia Municipal da Cãomiada” do município de Sete Lagoas/MG. 

O Substitutivo nº 01/2018 ao projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Presentes na reunião os vereadores competentes da comissão acima citada, Euro de Andrade Lanza, Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, e José Pereira da Silva, além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo e da Consultoria Jurídica, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

O Substitutivo nº 01/2018 ao projeto trata de assunto que pode ser normatizado no âmbito municipal, conforme art. 30, incisos I da Constituição Federal. 
O objetivo da proposição é incluir no calendário oficial de eventos do município o “Dia Municipal da Cãomiada” na qual, a data comemorativa constituirá ações voltadas para a conscientização dos temas que envolvem a “proteção e o bem estar animal”, consistindo na concentração de tutores de animais domésticos, tendo como culminância do evento a realização de uma pequena caminhada com os animais em local previamente determinado na cidade.

 O fim colimado pelo autor da proposição, de acordo com a mensagem:

A presente proposição visa incorporação no ordenamento jurídico local a data de realização de um evento voltado para a conscientização dos temas que envolvem a “proteção e o bem estar animal”, especialmente por tratar de fato social altamente relevante para os cidadãos locais.  
Os paradigmas relacionados aos tratamentos dados aos animais domésticos vem mudando com a evolução humana, deixando de dar a eles o status de propriedade e passando a trata-los como tutelados. Em alguns casos, os animais são tratados como membro da família. Em outros como elementos essenciais em tratamentos terapêuticos que cada vez mais demonstram resultados positivos com essa implementação.

O substitutivo n.º 01/2018 ao presente projeto altera a redação do art. 3º, e retira o art. 4º, sem, contudo, haver mudança de substancial de conteúdo.

Desta forma, o presente substitutivo torna-se necessário para redefinir o prazo de vigência e de publicação da legislação. Que passa a atender as necessidades do município em relação aos prazos estabelecidos nos anteprojetos e projetos de lei confeccionados por esta respeitável casa legislativa, ou seja, passa a ser meras sugestões e não obrigações temporais.

Conclusão

Em face do exposto, dada a juridicidade, a constitucionalidade e a legalidade da presente proposição, somos pela aprovação do Substitutivo nº 01/2018 ao Projeto de Lei nº 206/2018.

Sala das Reuniões, 14 de junho de 2018.


Euro de Andrade Lanza-PP
Relator
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De acordo com o relator.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ


Marli Aparecida Barbosa- PSC
Presidente


José Pereira da Silva - PSL
Vogal
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